PORTARIA Nº 3.418, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
Institui Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do  Concurso Público nº 01/2015, da Câmara Municipal de Timóteo,  Estado de Minas Gerais.
O Presidente da  Câmara Municipal de Timóteo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de acompanhamento e fiscalização do  Concurso Público nº. 01/2015, para provimento dos cargos efetivos criados pela Resolução nº 366, de  23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências” composta pelos seguintes servidores, sob a supervisão do setor de Recursos Humanos:
I – Maria do Pilar Barroso Barcelar, servidora efetiva da Câmara Municipal de Timóteo;
II – Leidiane Viana de Almeida Nunes, servidora efetiva da Câmara Municipal de Timóteo;
III – Sônia Carlos Bragança de Carvalho, servidora efetiva da Câmara Municipal de Timóteo;
Parágrafo único.  A Comissão instituída por esta Portaria, será presidida  pela servidora Maria do Pilar Barroso Barcelar.
Art. 2º A participação na Comissão será considerada serviço público  relevante, não ensejando qualquer remuneração.
Art. 3º O Concurso Público nº 01/2015 reger-se-á pelas disposições específicas do Edital, nos termos da legislação vigente, competindo a Comissão o  acompanhamento e fiscalização de todas as fases do processo, bem como decidir os  casos omissos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2015

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE
